
REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CPI 
 
 

R E Q U E R I M E N T O  s o l i c i t a n d o  a
prorrogação da Comissão Parlamentar de
Inqué r i t o  pa ra  apu ra r  poss íve i s
irregularidades na execução dos serviços
de fornecimento de energia elétrica no
município de Santo André pela ENEL
DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, até o dia
17 de fevereiro de 2022.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
          Requeremos à mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, seja prorrogado o
prazo da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar possíveis irregularidades na
execução dos serviços de fornecimento de energia elétrica no município de Santo André
pela ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO, instaurada através da Portaria nº 453 de 2021, até
o dia 17 de fevereiro de 2022.
 
          Justifico o pedido, tendo em vista a necessidade de maior prazo para conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.
 
 
 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de fevereiro de 2022.

 
 
 

Ver. Renatinho do Conselho 
VEREADOR 

 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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